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Autoria: Vereador Cláudio Alain Guterres do Carmo.

rüiÇÂü:

Ementa: Dispõe sobre a preservação do
patrimônio público e privado e a punição de

atos de vandalismo no âmbito do município
de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do

Paraná e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Le. Compete ao Poder Público Municipal, no pleno exercício do seu Poder de Polícia,

fiscalizar e punir todo e qualquer ato de vandalismo, que produza a depredação parcial

ou total do patrimônio público e privado.

Parágrafo único: Entende-se por patrimônio público, para integral cumprimento da

presente Lei, todo bem imóvel e móvel, pertencentes a Administração Pública Federal,

Estadual e Municipal, direta e indireta, tais como:

l- prédios públicos, incluindo suas fachadas e seus muros;

ll- as praças públicas;

lll- as imagens, esculturas, murais e monumentos, que representam a arte, a história, a

cultura e a religiosidade local;

lV- os postes, fios elétricos, lâmpadas, fibras-óticas, transformadores e todo tipo de

material elétrico ou hidráulico;

V- os meios-fios, calçadas, bancos, abrigos, pontos de ônibus, vasos, árvores, flores,
plantas e qualquer bem de ornamentação natural ou artificial;

Vl- os cartazes, faixas, placas e outdoors;

Vll- as academias, "parquinhos", "campinhos", arquibancadas, vestiários, quadras
poliesportivas, ginásios de múltiplo uso, campos de futebol, lago municipal e toda área

de lazer, de recreação e de esporte;
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Vlll- os veículos automotores, tais como, carros, motos, máquinas, tratores, caminhões

e congêneres;

lX- os computadores, telefones fixos, celulares, impressoras e qualquer equipamento

eletrônico ou de uso doméstico;

X- Os demais bens de domínio público e privado, afetados pelo interesse público e que

beneficiam o bem-comum.

Art.2s. O ato de vandalismo, que trata a presente Lei, será punido com as seguintes

sanções administrativas:

l- multa equivalente ao prejuízo causado, acrescida de correção monetária e juros de

mora, a contar da data da ocorrência do evento danoso;

ll- caso não seja possível apuraro prejuízo causado, a multa deverá serfixada num valor

não inferior a sete vezes a unidade fiscal municipal (7 UFMs) e não superior a quinze

vezes a unidade fiscal municipal (15 UFMs).

§1s. A multa que trata o presente artigo, poderá ser convertida em prestação de serviços

à comunidade, para preservação e recuperação do meio ambiente.

§2e. No caso de depredação total de patrimônio histórico e cultural, em virtude do seu

valor artístico, não podendo ser apurado o prejuízo, a multa poderá ser aplicada em

dobro.

§3e. Em caso de vandalismo praticado por pessoa incapaz o seu responsável legal

responderá pelos danos causados, nos rigores da presente lei.

Art. 4s. O Poder Executivo poderá regulamentar e fiscalizar, para aplicação dos recursos

necessários à execução da presente Lei.

Art. 5e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE OUTUBRO DE 2022.

PUBLIQUE-SE:

RICARDO ANTÔNIO ORTINÃ
PREFEITO MUNICIPAL
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Autoria: Vereador Cláudio AIain Gutcrres do Canno.

E,rtrcnta: Dispõc sotrrc a 1;r'csc-r'vuçrio t[t_r

patrirTrônio pÍrblico c privaclo c a ltunição de atos
clc vanclalismo rro ânrbito clo rruuicípio clc Santcl
Antônio clo Sr,tdocstc, Estado do Paraná c d1t

ouh'as 1tr-oviclônc ias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
SAN:TO ANTONIO DO SUDOESTE, ES'I'ADO DO
PARANÁ, APROVOU, E EU PREIiEIÍO N{UNICIPAL.
SANCIONO A SEGUINl'E LEI:
Alt. 1". Cotnpctc ao Poclcr Pitblico Mnnicipal, no plcno
exelcício clo seu Pocler de Polícia, flscalizar e puuir toclo e
clualqucr ato cic varrclalistlo, qnc prodnza a dcplcciaçào parcial
or.r total clo ltatrirrrônio público e privado.
Parágla1'o íurico: Errtcrrclc-sc ltor patlimôrrio pítblico, para
iutegral cuurltrimento cla pr:esente Lei, Lodo ben.r imóveI e
móvcl, pcrtctlccn tes a Aclrrr i lr i straçzio Pútb l ica Fcclcral, E,staclual
c Municipal, clireta e indireta, tais conro:
I- prcdios públicos, incluindo suas Íàchadas c scLrs ururos;
II- as praças pÍrblicas;
ili- as inragcns, csculturas, r.nurais c nlonLlltlcntos, clltc
representalll â al'te, a história, a cultura e a rel igiclsidacle Iocal;
fV- os llostcs, Íios clótricos, Íârrpadas, Íibras-óticas,
transÍbnradores e tclclo tipo cle material e1étt'ico or,r hiih-áulico;
V- os mcios-fios, calçadas, bancos, abrigos, pontos dc ônibus,
vasos. árvoles, flores. plantas e qnalcluer bem de ornamentaçiro
natural ou artilicial;
VI- os cartazes, Íhixas. placas e ouÍcktot.s;
VII- as acadcniias, "parquinhos", "catlpinhos", arclr,ribancarlas,
vestiários, quadras poliesportivas, ginási<ts de rnúrltiplo Lrso,
canrllos dc fntcbol, lago nunicipal c tocla árca de lazcr., cic
rccleaçãro c clc csportc;
VIII- os vcículcls autonlotofcs, tais cor-no, carros, lnotos,
rnáquinas. tratolcs, canrinhõcs c corigôncr.cs,
IX- os contlrutaclorcs, tclcl'or.rcs f ixos, cclularcs, irrrltrt-ssrrl.ls c
qualqucr cqr-ripanrcnto cIctr'ônic<t <-tr-r clc nscl clorrróstico;
X- Os clcn.rais bcns dc donrínio púrblico c privado, afetaclos ltclo
iutcrcssc pÍrblico c quc bcncficiaur o bcur-cornur.n.
Art.2". O ato dc verndalismo, quc tl'ata a prcscntc Lci. scrá
pnniclo conl as scguintcs sançôcs aclnrinistrativas:
I- url- lta ecluivalente ao 1tle.jr.tízo causaclo, acrescida cle con.eçâcr
t.noncthria e juros clc r.r.rorr, a contal' c1a clata cla ocur.rôncia clo
evelrto danoso:
iT- caso nào scja possít,cl apurar o prcjuízo causaclo, a rnnlta
deverá ser Í'ixada nunr valor não inlerior.a sele vezes a r-rnidacle
llscal rnunicipal (7 UFMs) c não su1'rclior a quirrzc vczcs a
unidade fiscal rnurricil.ral ( 15 UFMs).
§l'. A nrulta quc lrata o prcscnte altigo, lroclcrá ser corrvcrticla
etn presLaçãro cle serviços t) conrunidade, paru pr.eservaçào e
rccupcração do rncio arlbicr-rtc.
sS2". No caso de depreclaçã«-r tcltal de ltatrin'rônict históriocl e
cnltural, cnt virtuclc clo scr-r valclr artístico, não 1to<lcrrdo scr
apllrado o prejuÍzo, a tnulta poderá ser altlicacla em clobro,
§3". Eur caso dc varrdalisnto praticaclo por pcssoa incapaz o scu
rcsponsável legal resltouclcrá pelos danos causados, lros r.igclres
da prcscntc Ici.
Art. 4". O Pocler E,xccutivo poclerá regulanreirtar. e flsoalizar,
para aplicação dos rccursos neccssários zi cxecução da prescntc



Lei.
Art, 5". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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